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PORTARIA Nº 0001, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos de 
inscrição para os EDITAIS no 001/2023, 
002/2023, 003/2023 e 004/2023 da LEI PAULO 
GUSTAVO no MUNICÍPIO e dá outras 
providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Legislação em vigor, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e, 

 

CONSIDERANDO a garantia de maior participação dos (as) fazedores (as) de cultura 

do município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar os prazos de inscrições dos editais Lúcio Ribeiro Nascimento no 

001/2023, Eva Figueiredo no 002/2023, João Morais no 003/2023 e José de Jesus (Zé da 

Muda) no 004/2023, juntamente com as adequações aos demais prazos podendo os cidadãos 

residentes e domiciliados no município de Itambé Bahia entregarem presencialmente as suas 

inscrições até o dia 29 de fevereiro de 2024. Passa a valer o cronograma de prazos com a 

nova data, em substituição ao apresentado em cada edital em questão. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itambé. Em 26 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal de Itambé 


